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' ,  de ezo aos  3U ZOa nt?ib11iDGm-SO 
coup ttflciM €  i&utq o, no pre-
vi ai o lei, 

ue anular ao do1s&» pro ori» 
düa por juLzea ixicoøpetentue 
0o ecntratoe d4 parceria acL'icola, 
regidos  el, Codi o Civil, escapai 
a oc p'toneia da, 'iitir a do Traba-
ibo. 

JIci J3  i LiÂ 3  estos autos c que Joat  iar'ci.e3 

Per jra interpõe recurso u.ntraordin,5rio da decisão Proferida 

pelo Co 3l10 }eg1onal do Tr balbo da Seg rnda iogigoex 3 de 

julho htLLo, quc, peloa eõaa   nteve a sentença 

do M.: iui  ião Diruito da Cor roa d0 Itapolia Oxarada na 

ovida peio racorranta cn ra a Fa-enda ir de Re ~Gt 

ctS  rc G8 P0r3tr.a !ovou ação utrc1.vt ;r)ntra a 

yazsnda  do Ü aanha, ria pou oa do aeu  er ii.a elotor Cor-

ncilio Von Zc orp ib g, cia 29 de :rvo de 19394 

'Dita a o foi ajuizada perante o juizo da Coaaroa 

do It.apo li,  atado de SiL  'aailo, e 29 de wr o cio 1939, a-

ra cobrar a do divida rosultante de parceria agrícola o con-

trato do opritwJn, uce torniot, dou arte, 12 a e0118 par gra 

Loa, 23 e acua par rafoa e 3 do Decroto'%.I37, de 27 de mar-

ço do 1907, coíubi .dou co  o art. 114.10 u a uinteu do Cdigo 

Civil. 

correu o feito aob o rito pro ez3 uAl o Cod.Pr0e.Oi-

vil o Cou rcia1 ulo Eatadn de 590 l-au10  até que co  a criação 

da Juzitiça do Trabalho, e 2 do  ato do 1939, passou o procse 

ao a 80,mir a noxuia oetabeleoida por este diploma legal e 

aazLi, jul ado it polo  . 3uiz do Direito daquela Coa rca, 

a 20 do outubro do 1939, na qualidado do org o da Justiça do 

'aba])io. 

Houve recurso cleaea doeisio para o Coxue1ho 11eg10 

nal do Trabalho da 2a • ao gi o, que, oz, ac rd o unanime, negou 
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provimento ao ues o para manter a deo.s o recorrida (tls.75). 

Da  o presente roouz'so otrnorcUntrio para este Conse-

lho Pleno (fls,76). 

O recorrente no diz cpa1 o artt p do lei • i  que apoia 

o seu xoux'8o e, to pouco, faz  nn o do qna1c.u r ao rdo divor 

gente, zioS ternas do art. 203, do Ro ulamcnto da Justiça do Traba-

lho. Ltn1ta-se, to somente, a requerer a anula o do processo, 

por incoinpet ncia da Justiça do Trabalho. 

Ouvida a Procuradoria, emitiu o parecer de fia. 81/8, 

conhecendo do recurso,pal'a de wurttia ,dar-lho provimento. 

Isto ponto e, 

CO IDEÇtAND) que xrnifesta à a incoipet noia da Justi*, 

ça do Trabalho para julgar contratos de parceria agrícola, matem 

ria eson regulada pelo C&il o Civil, e de coiiipet neia da Justiça 

Ordinária; 

C0NSLD R/i D) que, apezar do ser possivel  Justiça do 

Trabalho oonht3cer do casos de eapreitada, sendo o empreiteiro ope 

rrio ou artífice (art. 27 do Decreto-lei L.237,o art.9a,letra  ag 

n* U11 do Regulamento da Justiça do Trabalho), no caso em apreço, 

Incompetente, ainda, seria o U,]t.Juiz de Direito øx-vi o art.1O)4. 

do Decreto..lei 1.237; 

CONSIDERANDO que  compet&ioia emana da prcpria lei, 

no sendo, pois, peruitido aos Juizes atiibuirea.use compat noia 

e jurisdição para julgareu este ou aquele caso; 

CONSIDERANDO, por do ais, que nos conflitos cio tx'aba.í. 

lho, afetos à Justiça do Trabalho,n o se enquadram aqueles em que 

eo partes trabalhadores agrícolas; 

,RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho. Oni 8O55 O pleiia 

lá 
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por maioria, oonbeoex' do rociareo e,ufl Lmidade,  4ar.lho provimen-

to para anulw a deois o recorrida, potiovendo*eo a devoluç o dos 

autoa ao M.M, juizo de Direito da Comarca do Itapolie, p.a os 

tine devidoS. 

Rio de Janeiro, l de março de 1943 

a) silvestre prioles  Presidente 

a) Manoe]. Caldeira Netto  Relator, 

a) Baptista Bittencourt  ?o x'adoz 

Assinado em Ç/j ihy. 
Publioado no "Di rio da 3w' t ta" em )  


